
 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO CONTRATO N° TP0062021 

 

 

 
OBJETO: Constitui objeto da presente prorrogação de prazo ao Contrato nº TP0062021 
por mais 12 (seis) meses, contados a partir 02/12/2025 e com término final em 
31/12/2025, tendo em vista a continuidade dos serviços de engenharia de segurança do 
trabalho e Serviços Técnicos em Administração para atendimento ao e-social no 
Município de Nova Viçosa/BA. 
 
 

 
CONTRATADA: AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA – CNPJ: 96.818.745/0001-31 
 
 
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2026 a 31/12/2026 
 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº TP0062021. 
  
 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 
Nova Viçosa (BA), 31 de dezembrou de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
LUCIANA SOUSA MACHADO RODRIGUES 

PREFEITA 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO CONTRATO N° CP0042021 

 
OBJETO: O presente ajuste terá a prorrogação da vigência contratual renovada por mais 
06 (seis) meses, ou seja, pelo período compreendido entre 02/01/2026 a 30/06/2026 e, 
consequentemente, a renovação total do seu valor originalmente contratado, em 
conformidade com o interesse da Administração e, por acordo entre as partes, a 
contratação poderá ser renovada por sucessivos períodos, respeitando o limite máximo 
de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas 
Leis 8.883/94 e 9.648/98. 
 
CONTRATADA: L. RODRIGUES SAMPAIO & CIA LTDA – CNPJ: 13.134.935/0001-02 
 
 
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2026 a 30/06/2026 
 
 
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA CP0042021 
  
 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 
Nova Viçosa (BA), 31 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
LUCIANA SOUSA MACHADO RODRIGUES 

PREFEITA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO CONTRATO N° TP0082022 

 
OBJETO: O presente ajuste terá sua vigência contratual prorrogada pelo período de 06 
(seis) meses, ou seja, período compreendido entre 02/01/2026 a 30/06/2026 e no 
interesse da Administração e por acordo entre as partes, a contratação poderá ser 
renovada por sucessivos períodos, respeitando o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 
 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA PAVICOL LTDA – CNPJ: 01.090.036/0001-76 
 
 
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 02/01/2026 a 30/06/2026 
 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº TP0082022 
  
 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 
Nova Viçosa (BA), 31 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
LUCIANA SOUSA MACHADO RODRIGUES 

PREFEITA 
 

 

 

 


